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FUNDADO pELA LEI No 43 DE 16 de rULHO 1974

MÊs: ottrrBRoANO: 2023

LEI COMPLEMENTAR N", 1 212023 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

ES-'ABELECE O NOVO QUADRO DE SERVIDORES
EFETIVOS OO IT,IUI.IICÍPIO DE MAMANGUAPE, CRIA
E EXTINGUE CARGOS, FIXA VENCIMENTOS E DA
ourRAS pnovroÊrucrRs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuiçôes legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a presente Lei Complementar.

Art. 1o. O Quadro de Servidores efetivos do Município de Mamanguape passa
a ser o constante do ANEXO I desta Lei Complementar, alterados os seus
quantitativos, simbologia e vencimentos.

E)atÁaraÇe, Ilnian í1c dafanÍnrac r{a narnnc rrrn avtinnãn narrnananarn :rfá a. u. u5r si Y

vacancta.

Art.20. Ficam criados os cargos efetivos constantes do ANEXO la esta Lei
Complementar.

a ao /\^ ^..^-+:+^+i.,^^ ^:*À^t^^:^ ^-^..,.1^ ^-^^t^-ir^,.t^ ^ ^^,,^-^i-^6+^^§ I . \-,,'§ qud l,ltcluvuü, § truutLrYrar grau Lrt ú§r/L,lal ruÉruv l, tr§ vEirrurllrJrrLUü

dos cargos elencados no caput são os constantes do ANEXO ll desta Lei
Complementar.

§ 2o. Os cargos ora criados serão ocupados mediante aprovação em concurso
nrihlicn e reoidns nelo Fstatuto dos Sen,idores do [t4unicínin rJe lrlamanorrane

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar
correrão a conta das dotaçôes próprias do Orçamento, Íicando o Chefe do Poder
Executivo Municípal autorizado a abrir créditos suplementares necessários à sua
cobertura.
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AÉ.4o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as Leis nos. 583/2009, 63412010,650/201 1,65312011 e 94512016 e
946t2016.

Gabinete da PreÍeita do MunicÍpio de Mamanguape, Estado da Paraíba, em
J r ue uutuuto uc zuzô-

lllril\l,t Elrllltrt Lr\., ll,{i;rt llllEll M rEatO\Jrt
r tÉlEttd L,ul lSU Ll.lLlul ldt

tttÊs: t-lururRoANO: 2023
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MES: OII'l'liBR()ANO:2023

ANEXO I

NOME DOS CARGOS, SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VENCIMENTOS

AUDITOR FISCAL DA RECEITA
MUNICIPAL

GTC 5 40

40

40

4íJ

4.000.00

ÍúíN rMo

t\,4lNtMo

uír.rruo

llÍ\laE laar rr Àtr^ar êtlactr\l atêt 
^ ^tt^trÍI\^t\E

rrErr/!rrrErr?^êACARG
HOR^ARIA

AGENTE ADMINISTRATIVO GNM 40 2.000,00

AGENTE CAOASTRADOR GNM 5 40 [,,ríN tMO

AGENTE DE TRÂNSITo GNM 8 40 N4lN rMo
I
I

AI-I\4OXARItrE GNF 2 40 I uírrmo
ARTESÃo 1 rvíN rMo

ASSISTENTE SOCIAL GNS 14 40 2.100,00

AUxiLIAR DE ADMiNISTRAÇÃ0 GNM 60 40 2.000,00

AUXILIAR DE ELETRICISTA GNF 40 ruÍNrMo

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS GNF 156 40 MíNIMo

AUXILIAR DE COZINHA GNF 5 40 MÍNrMo

AIJAILIAH HIURATJLILU

BIBLIOTECARIO

I

GNF

GNS

GNF 2 40 MÍNIMo

40CARPINTEIRO GNF MÍN rMo

CONTADOR GTC 40 4.000,00
/:ÀlE al

COZINHEIRO GNF I 40 N,,líN tMo
CUIDADOR GNM 40 40 MíNrMo

DIGITADOR GNÍ\,,I 15 40 MÍN rMo
EDUCADOR SOCIAL -

OFICINEIRO
GNM 3

ENCANADOR GNF 2 40 MíNIMo

ENGENHEIRO CIVIL GNS 40 3.000.00

40FACILITADOR DE OFICINA GNM 4 ruíN tMo

FISCA.L DE OBRA.S 5 I r cnnnn

GARI GNF 113 40 MíNIMo
GUARDA CIVIL

METROPOLITANO GNM 80 40 MíNtMo

30 40 MÍNrMoINSPETOR ESCOLAR GNM
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GNM 40
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2 i

CALCETEIRO

2

I
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3

GNÍU 40



Jlo,o
üt{Jf
:7'-)(-""

ESÍATX) DA FARÂIBÂ
PREFEITURÂ }iUNICIPAL DE i{AI,IAi'GUAPE

Diário Oficial do Município
FUNDÂDO PELA LEI Í{o 43 DE 16 de JULHO 1974

uÊs' ot t'rt tlrRrrÀNO: 2023

INTÉRPRETE DE LIBRAS GNM 03 40

ANEXO II

SIMBOLOGIA DOS CARGOS
GNF GRUPo DE NíVEL FUNDAMENTAL
GNM
í:NT GRUPo DE Ní.,,EL TÉcNrco
GNS GRUPo DE NíVEL SUPERIoR

GRUPO DE N VEL M Dto

MíNrMo

PISO NACIONAL

t\ N rMO

MAGAREFE '), 40 tr,,tÍN two
MÉDlco vETERTNÁRro GNS 1 40 2.000,00

MONITOR
PROFISSIONALIZANTE

1

MERENDEIRA GNF 120 40 MlNtMo

25 40 MíNrMoMOTORISTA CATEGORIA B e D GNM

oPERADoR MÁQ PESADAS GNF 5 30 '1.700,00

ORIENTADOR SOCIAL 19 40

PORTEIRO GNF 30 40 MíNrMo

PROCURADOR MUNICIPAL GSJ 4 40 4.000,00

PROFESSOR A MAG 227 30 PISO NACIONAL

I IAUÍ ÉOI.)\JI \ rJ

GNM 01 40PROFESSOR DE LIBRAS

PSICOLOGO GNS I 40 2.100,00

2.100,00PSICOPEDAGOGO Ub 40

10 40 MíNrMoRECEPCIONISTA GNM

rÉe Nrco DE MANUTENÇÃo GNÍ\?l 0 40

MÍNIMoTÉCNICo AGR0PECUÁRIo GNM 2 40

40 MíN rMoTÉcNIco FISCAL DA RECEITA
MUN ICIPAL

GNM 7

TOTAL
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